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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023  
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1 

 
 

VALÉRIO MORETTI, Prefeito Municipal de Treviso, por meio da Secretaria de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, regido pelo regime jurídico-administrativo especial disposto nesta Lei, vinculados ao RGPS - 
Regime Geral da Previdência Social, em conformidade com a Leis Complementares nºs 1.049/2022 e 1.051/2022, para 
provimento de vagas em caráter temporário por prazo indeterminado (enquanto existir a Estratégia de Saúde da Família e 
os programas a esta vinculados) e formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, 
com a execução técnico-administrativa da empresa CONCURSOS SS1, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas 
neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste Processo 

Seletivo Público dar-se-á com a afixação no Mural da Prefeitura de Treviso e/ou seus extratos serão publicados no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM). Também em caráter meramente informativo na internet, pelos sites 
www.concursosss1.com.br e www.treviso.sc.gov.br.  

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Processo 

Seletivo Público. 
 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Processo Seletivo Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro reserva, de 
acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Abril/2023 

R$  

Valor de 
inscrição 

R$ 

Agente Comunitário de Saúde 
- Área 1 
- Área 2 
- Área 3 
- Área 4 
- Área 5 
- Área 6 
- Área 7 
- Área 8 
- Área 9 
- Área 10 
- Área 11 

 
CR 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

I. Residir na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação do edital 
do processo seletivo público;(2) 
II. Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas;(3) 
III. Ter concluído ensino médio.(4) 

40 horas 2.640,00 (1) 100,00 

Agente de Combate à Endemias 01 I. Ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 40 horas 2.640,00 (1) 100,00 

http://www.concursosss1.com.br/
http://www.treviso.sc.gov.br/
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horária mínima de 40 (quarenta) horas; (3) 
II. Ter concluído ensino médio. (4) 

Assistente Social CR Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em Serviço 
Social, com registro o devido órgão de 
classe e qualificação com habilitação para 
o exercício da função de Assistente Social; 
e possuir CNH categoria "B". 

30 horas 3.358,58 125,00 

Enfermeiro de Saúde da Família 02 Portador de diploma ou certificado de 
nível superior em Enfermagem com o 
devido registro no órgão de classe. 

40 horas 4.500,00 125,00 

Fisioterapeuta 01 Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em 
Fisioterapia, com registro o devido órgão 
de classe. 

30 horas 3.358,58 125,00 

Médico de Saúde da Família 02 Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em Medicina, 
com registro o devido órgão de classe. 

40 horas 
17.000,00 + 

bônus 
produtividade 

125,00 

Nutricionista 01 Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em Nutrição, 
com registro o devido órgão de classe. 

40 horas 3.880,00 125,00 

Professor de Educação Física CR Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em Educação 
Física (Licenciatura ou Bacharelado), com 
registro no devido órgão de classe.(5) 

20 horas 1.940,00 125,00 

Psicólogo 01 Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em Psicologia, 
com registro o devido órgão de classe. 

40 horas 3.880,00 125,00 

Odontólogo 01 Portador de diploma ou certificado de 
conclusão de nível superior em 
Odontologia, com o devido registro no 
órgão de classe. 

40 horas 8.010,00 125,00 

Técnico de Enfermagem 03 + CR Portador de certificado de conclusão de 
ensino médio, com curso técnico de 
enfermagem e registro no órgão de classe. 

40 horas 2.434,15 100,00 

CR = Cadastro Reserva 
(1) Equivalente a dois salários mínimos. 
(2) É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica a que se refere o inciso I. 
(3) Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de ensino médio completo, poderá ser admitida a posse de candidato 
com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de 03 (três) anos.  
(4) Os candidatos classificados deverão realizar o curso de formação inicial, com carga horária mínima de 40h, o qual é exigido para a 
contratação, no AVA SUS, sob sua inteira responsabilidade.  
(5) Para Professor de Educação Física, registro no Conselho Regional de Educação Física – CREF/SC, conforme Lei nº. 9.696/98. 
 

#Alterado pelo Edital nº 002/2023 
1.1.4. DA ABRANGÊNCIA DAS ÁREAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
ÁREA 1 - Comunidades de Volta Redonda e Rio Morosini; 
ÁREA 2 - Comunidades de Forquilha, Vila Nesi e Bairro Nova Esperança; 
ÁREA 3 - Comunidades de Guanabara, Brasília, Rio Dória e Rio Dória Alto; 
ÁREA 4 - Comunidades de Santa Bárbara, Rio Manin e parte de São Victor; 
ÁREA 5 - Comunidades de Santo Antônio, Santa Cruz e parte de São Victor; 
ÁREA 6 - Comunidade de Morro São Pedro e Bairro São Pedro; 
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ÁREA 7 - Bairros São Cristóvão e dos Ipês; 
ÁREA 8 - Comunidade de Rio Ferreira e parte do Bairro Nossa Senhora de Lourdes; 
ÁREA 9 - Bairro Nossa Senhora de Lourdes; 
#ÁREA 10 - Bairro Centro, Área Sul e parte da Comunidade do Rio Ferreira(*); 
#ÁREA 11 - Bairro Centro, Área Norte e parte da Comunidade do Rio Ferreira(*).  
 
(*) A divisão das Áreas 10 e 11 considera o Rio Ferreira como referência. 
 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Processo Seletivo Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das provas 
para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 27/04/2023 a 11/05/2023. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET: 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 27 de abril de 2023 até às 23h59min, do dia 11 
de maio de 2023, pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.2. A Concursos SS1 não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o pagamento da 
inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Processo Seletivo Público será da Caixa, com o objetivo de evitar o pagamento de 
boletos fraudados, o candidato deve verificar o código do banco, constante no código de barras, bem como o banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como certificar-se, no ato 
do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente.  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária, terminal de autoatendimento ou 
aplicativo de banco, até o dia 15 de maio de 2023, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio 
de agendamento, banco postal, cheque, depósito, pix ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A Concursos SS1, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 15 de 
maio de 2023. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
 

http://www.concursosss1.com.br/
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2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Concursos SS1, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é 
realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter a Concursos SS1 cópia de sua documentação, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos interessados e que atenderem as condições estabelecidas na Lei Estadual nº 10.567/1997 e alterações 
do Estado de Santa Catarina, poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição à Concursos SS1, no período de 
27/04/2023 a 02/05/2023, devendo marcar na ficha de inscrição a opção de “SOLICITAR ISENÇÃO” e encaminhar pelo link 
“ENVIO DE DOCUMENTOS DE ISENÇÃO” na página do Processo Seletivo Público, site www.concursosss1.com.br, os 
seguintes documentos digitalizados e legíveis:  

a) cópia legível de documento de identidade; 
b) requerimento de isenção de pagamento de taxa de inscrição do Processo Seletivo Público como Doador de 
Sangue, Doador de Medula ou Leite Humano - Anexo IV deste Edital, preenchido e assinado pelo candidato;  
c) comprovante de doador, conforme segue: 

- Para pessoas doadoras de sangue: comprovação de pelo menos três doações de sangue nos últimos 12 meses anteriores a 
data de publicação deste edital, através do envio de documento legível, expedido pela entidade coletora, credenciada pela 
União, Estado ou Município. 
- Para pessoas doadoras de medula: Cartão de Doador Voluntário de Medula Óssea, cadastrado no Registro Nacional de 
Doadores de Medula Óssea (REDOME), e comprovada, no mínimo, uma doação. 
- Para pessoas doadoras de leite humano:  comprovação de pelo menos uma doação mensal, pelo período mínimo de 4 
meses anteriores a data de publicação deste edital. 

 
2.5.7.1. Somente serão aceitos os documentos encaminhados no link específico para envio da documentação, no formato PDF, 
que estejam legíveis e cujo tamanho não exceda 2MB cada arquivo. O candidato deve observar as orientações de envio contidas 
no próprio link. 
 
2.5.7.2. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 2.5.7 ou o envio dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. Não serão recebidos 
documentos fora do prazo definido no item 2.5.7. 
 
2.5.7.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado em 05/05/2023, pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.7.4. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem 
indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar o pagamento do boleto impresso no 
momento da inscrição ou solicitar a impressão da 2ª via do boleto de pagamento e pagar dentro do prazo estipulado, 
para permanecer participando do certame. 
 
2.5.7.5. Não caberá qualquer devolução do valor pago a título de taxa de inscrição ao candidato que solicitou a isenção da 
taxa, e também efetuou o pagamento da taxa de inscrição, ainda que a isenção tenha sido deferida, de forma que o 
pagamento do boleto bancário deve ser feito após a divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição e/ou após a divulgação do resultado da análise dos recursos. 
 
2.5.8. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão verificar 
Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

http://www.concursosss1.com.br/
http://www.objetivas.com.br/


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TREVISO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2023 
 

 

5 
 

 

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo Público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, gozar das prerrogativas contidas no parágrafo 1º, do Art. 12, da 
Constituição Federal;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo (mediante exames médicos solicitados pelo 

departamento pessoal do Município de Treviso, com base no Programa Médico de Controle de Saúde Ocupacional 
de Treviso); 

f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 

que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição 
Federal;  

h) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos 
ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo Público. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas e/ou 
condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo após o pagamento. Não haverá devolução 
do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do Processo Seletivo Público.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de 
identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado 
ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, documentos digitais ou qualquer outro documento 
sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
 
2.7.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não ter a prova 
corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física, 
regularizado. 
 

http://2.8.5.1/
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2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período 
de inscrições. 
 
2.7.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações constantes na ficha 
de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas 
neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento ou falta de informação. 
 
2.7.9. A realização da inscrição representa aceitação tácita do candidato quanto à coleta de dados necessários para sua 
identificação no certame e divulgação de informações, tais como os dados pessoais informados na ficha de inscrição, 
pontuação, dentre outras, as quais são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame em 
tela. Todas as solicitações, fornecimento de dados e quaisquer documentos exigidos pelo edital, em qualquer momento, só 
terão validade para este certame e só serão utilizados pela Concursos SS1 e Município de Treviso para tal finalidade.  
 
2.7.9.1. A Concursos SS1 não exclui os dados pessoais da base de dados, mantendo-os para as finalidades para as quais 
foram coletados, em cumprimento de quaisquer exigências legais, contratuais, ou requisição de autoridades competentes. 
A exclusão ou o bloqueio dos dados, quando necessário, poderá ser solicitada pelo titular, nesse caso todos os dados 
coletados serão excluídos ou bloqueados do nosso sistema, salvo se houver qualquer outra razão para a sua manutenção, 
como eventual obrigação legal de retenção de dados. 
 
2.7.10. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, podendo o candidato responder 
as consequências legais. 
 
2.7.11. O candidato que deixar de cumprir as normas previstas neste Edital, relativas a inscrição poderá ter sua inscrição 
não homologada. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 23/05/2023 será divulgado edital de homologação das inscrições com a respectiva relação de candidatos 
homologados.  
 
2.8.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente nos sites 
www.concursosss1.com.br e www.treviso.sc.gov.br ou no Mural da Prefeitura de Treviso. 
 
2.8.3. O candidato deverá acompanhar o edital de homologação de inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada o candidato poderá impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Público, não assistindo direito à 
devolução do valor da inscrição e nem o direito de realizar as provas, exceto se, por ocasião das provas, apresentar 
documento de inscrição e comprovante de pagamento válidos que permitam a inclusão do candidato. 
 
2.8.4.1. A efetiva inclusão do candidato ficará condicionada à verificação da regularidade da inscrição e pagamento, 
posterior ao ato de inclusão.  
 
2.8.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento, a inclusão será automaticamente cancelada, 
sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

http://www.concursosss1.com.br/
http://www.treviso.sc.gov.br/
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CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo Público, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do 
total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº 1029/2022. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 
Deficiência”, bem como encaminhar pelo link “ENVIO DE DOCUMENTOS - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/ATENDIMENTO 
ESPECIAL”, na página do Processo Seletivo Público, site www.concursosss1.com.br, até o último dia das inscrições, os 
seguintes documentos: 
a) laudo médico (cópia legível digitalizada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável 
causa da deficiência.  
b) requerimento (preenchido, assinado e digitalizado) solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a 
necessidade de condição especial, prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos 
devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais 
de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
3.2.1. Somente serão aceitos os documentos encaminhados no link específico para envio da documentação para pessoas com 
deficiência, no formato PDF, que estejam legíveis e cujo tamanho não exceda 2MB cada arquivo. O candidato deve observar as 
orientações de envio contidas no próprio link. 
 
3.2.2. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 3.1 ou o envio dos documentos 
fora do prazo ou dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido.  
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 
for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as 
condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
 

http://www.concursosss1.com.br/
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3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 
estrita observância da ordem classificatória. 
 
 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Processo Seletivo Público constará de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação 
acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova 
objetiva. 
  
4.3. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  

CARGO PROVA DISCIPLINA 
N° 

Questões 

Valor 
por 

questão 

PESO 
TOTAL 

Agente Comunitário de Saúde 
Agente de Combate à Endemias 
Assistente Social 
Enfermeiro de Saúde da Família 
Fisioterapeuta 
Médico de Saúde da Família 
Nutricionista 
Professor de Educação Física 
Psicólogo 
Odontólogo 
Técnico de Enfermagem 

Objetiva Português 
Informática  
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

05 
05 
10 

5,00 
5,00 
5,00 

100,00 

 
4.4. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da mesma. A 
NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.5. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.6. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade.  
 
4.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento impresso que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.8. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto bancário).  A critério da 
organização do Processo Seletivo Público este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva homologação da 
inscrição do candidato.  
  
4.9. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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4.10. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e entrar ou permanecer com armas ou 
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e 
mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação. Os aparelhos 
eletrônicos, inclusive os telefones celulares, deverão ser desligados e depositados junto à mesa de fiscalização até o final da 
prova, sendo a identificação desses de responsabilidade exclusiva dos candidatos. O descumprimento desta determinação 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 
4.11. A Concursos SS1 não se responsabiliza por nenhum objeto e/ou aparelho eletrônico trazido pelos candidatos e 
recomenda que os mesmos não levem nenhum dos objetos citados no item anterior, no dia de realização das provas. 
  
4.12. Para Lactantes: As candidatas amparadas pela Lei Federal nº 13.872/19 tem assegurado o direito de amamentar 
seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses de idade no dia de realização de prova presencial. Para tanto, durante o período de 
inscrições, a candidata deverá acessar o site www.concursosss1.com.br, na página do Processo Seletivo Público, clicar no 
campo “ENVIO DE DOCUMENTOS - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/ATENDIMENTO ESPECIAL” e anexar a documentação 
abaixo estabelecida, a qual deverá ser digitalizada, de forma legível, no formato PDF, cujo tamanho máximo deve ser de 
2MB: 
a) Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado e certidão 
de nascimento da(s) criança(s) a ser(m) amamentada(s);  
b) requerimento, Anexo III deste edital, preenchido e assinado, de forma completa e legível.  
 
4.12.1. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 4.12 ou o envio dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido.  
 
4.12.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar o respectivo 
atendimento, nos termos do item 4.12, deverá apresentar, no dia da prova, a certidão de nascimento da(s) criança(s) e 
levar um(a) acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará em sala reservada com a(s) criança(s) e será 
o(a) responsável pela sua guarda. A(s) criança(s) não poderá(ao) permanecer desacompanhada(s), de forma que, a 
candidata que não levar o acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no 
local de realização das provas.  
 
4.12.3. O(a) acompanhante deverá:  
a) comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), devendo cumprir com os horários de abertura, fechamento 
dos portões;  
b) apresentar documento de identificação;  
c) permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 
d) armazenar os seus pertences em local indicado pelos coordenadores e fiscais.  
 
4.12.4. A candidata e o (a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e da(s) criança(s), 
ser submetidos à inspeção e/ou ao detector de metais.  
 
4.12.5. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela coordenação de prova, a candidata será 
acompanhada por fiscal, sem a presença do acompanhante da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à 
amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.  
 
4.12.6. O controle do tempo da amamentação será feito pelo fiscal, que avisará a candidata quando estiver faltando cinco 
minutos para o término e ao término do tempo. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é 

http://www.concursosss1.com.br/
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responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo despendido na amamentação 
(trinta minutos, por filho, a cada intervalo de duas horas), em igual período. 
 
 
 
4.13. Será excluído do Processo Seletivo Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou 
autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 
utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 
 
4.14. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso necessário). 
   
4.15. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.16. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado reprovado. 
 
4.17. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
4.18. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da prova, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, os quais serão 
examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
 
4.19. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes objetos: 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, documento de Identidade, e uma garrafa de água 
transparente. A Concursos SS1 não se responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo 
candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do 
candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.  
 
CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 04/06/2023, em local e horário a ser confirmados quando da 
homologação das inscrições em 23/05/2023. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de necessidade de 
alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias 
da realização das mesmas. 
 
5.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo, são os constantes no Anexo II do 
presente Edital. 
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5.3.1. Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação publicadas 
até o último dia das inscrições. 
 
5.3.2. As leis indicadas nas referências bibliográficas poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados. 
 
5.4. O tempo de duração da prova objetiva será de até 2 horas. 
 
5.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, 
munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.6. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora contada do seu 
efetivo início.  
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina calculadora e/ou 
similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos, a Concursos 
SS1 poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA ÓTICA DE RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo a FOLHA ÓTICA DE RESPOSTAS o único 
documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não poderá ser 
substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 
preenchido e assinado. É obrigação do candidato conferir seus dados na folha ótica de respostas e assinar no local 
indicado. A não entrega da folha ótica de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta 
de assinatura na folha ótica de respostas poderá também implicar na eliminação do candidato do certame.  
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na folha ótica de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa 
marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, a folha ótica de respostas devidamente 
preenchida e assinada.  
 
5.14. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de 
acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes. 
 
CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS 
 
6.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de pedido de isenção e/ou inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
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c) Aos resultados parciais e finais do Processo Seletivo Público. 
 
6.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de cada 
evento.  
 
6.3. Os recursos deverão ser protocolados on-line, através do site www.concursosss1.com.br, no prazo estipulado por 
Edital. Para acesso ao formulário de recursos on-line serão exigidos os seguintes dados dos candidatos: nome completo, e-
mail cadastrado, CPF, cargo e o número de inscrição. 
 
6.4. Para cada questionamento deverá ser utilizado um formulário eletrônico, com todos os dados solicitados devidamente 
preenchidos, no qual deve ser circunstanciada exposição a respeito das questões e pontos para as quais, em face às normas 
do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau 
ou número de pontos, bem como as razões do pedido de revisão e o total dos pontos pleiteados. 
 
6.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos 
de simples revisão da prova ou nota. 
 
6.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) 
ou em desacordo com este Edital. 
 
6.7. A Concursos SS1 não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados ou a impressão dos documentos solicitados. 
 
6.8. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Processo Seletivo 
Público, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente de terem 
recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 
 
6.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a 
alteração. 
 
6.10. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos formulários 
eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Processo Seletivo Público. Os recursos que não estejam com 
todos os dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 
 
6.11. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas poderão ser divulgadas por questão e não 
direcionadas a cada candidato. 
 
CAPÍTULO VII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual a nota obtida na prova objetiva. 
  
7.2. A classificação final do Processo Seletivo Público será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos, se 
houver aprovados. 
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7.2.1. A lista final de classificação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os candidatos 
aprovados por área de atuação, conforme escolha do candidato. 
 
7.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os 
seguintes critérios: 
 
7.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior 
idade.  
 
7.3.2. Quando houver candidatos que estiverem no efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de 
Processo Penal. 
 
7.3.2.1. Durante o período de inscrições, o candidato interessado em utilizar a condição de jurado como critério de 
desempate deverá encaminhar pelo link “ENVIO DE DOCUMENTOS - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/ATENDIMENTO 
ESPECIAL”, na página do Processo Seletivo Público, site www.concursosss1.com.br, a seguinte documentação digitalizada, 
de forma legível, e salva em um único arquivo, no formato PDF, cujo tamanho máximo deve ser de 2MB:  os seguintes 
documentos: Certidão, declaração, atestado, ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, 
relativos ao exercício da função de jurado. 
 
7.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
7.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema 
de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue: 
 
7.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 
decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da 
efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
 
CAPÍTULO VIII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS E ESCOLHA DAS VAGAS 
 
8.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
8.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de Treviso. 
 
8.3. A publicação da nomeação/convocação dos candidatos será feita por ato do chefe do poder executivo municipal, 
publicado no site do município de Treviso e no Diário Oficial dos Municípios de SC – DOM/SC, paralelamente, será feita 
comunicação ao candidato, por meios eletrônicos (WhatsApp e e-mail), de acordo com os dados informados na ficha de 
inscrição ou posteriormente atualizados. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado os referidos dados e 
acompanhar as publicações oficiais. 
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8.4. Os candidatos nomeados/convocados no serviço público municipal, vinculados aos programas federais,  terão o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação do Ato de nomeação/convocação para apresentar-se em condições de 
iniciar as atividades do cargo e tomar posse, devendo entrar em exercício, no prazo máximo de 15 dias a partir da posse. 
Será tornado sem efeito o Ato de nomeação/convocação para o candidato que não cumprir os prazos legais, sendo que o 
candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem 
de classificação.  
 
8.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio a ser entregue, 
pessoalmente, com documento oficial com foto em anexo, no departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal 
de Treviso, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Processo Seletivo Público, a novo chamamento uma só vez.  
 
8.6. O Processo Seletivo Público terá validade por 1 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Município de Treviso. 
 
8.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação/convocação, só lhes será dada a posse no caso de 
exibirem:  

• Documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada de 
fotocópia;   

• Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções públicas, inclusive se já 
aposentado em outro cargo ou emprego público; 

• Declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou função pública;  

• Declaração da não percepção de proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; 

• Certidão de antecedentes criminais (Federal e Estadual); 

• Cópia da Carteira de Identidade; 

• Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas; 

• Cópia do Título de Eleitor; 

• Foto 3x4 recente;  

• Cópia do comprovante de residência atual (até 03 meses); 

• Cópia do PIS/PASEP e cópia dos dados pessoais da Carteira de Trabalho, se carteira física; 

• Cópia da certidão de casamento ou nascimento;  

• Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos (se houver); 

• Cópia da Declaração de Bens ou Declaração do último Imposto de Renda (Decreto Municipal n.º 311/2021); 

• Conta Corrente ou salário do Banco do Brasil. (Caso não possuir, solicitar ao departamento pessoal, no ato da 
entrega dos documentos, a declaração para abertura de conta); 

• Comprovação de residência na área para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, mediante declaração da 
Enfermeira Responsável e ou da Coordenadora de Atenção Básica que o Candidato Reside na ÁREA 
GEOGRÁFICA/RESIDENCIA para a qual se inscreveu.  

 
8.8. A não apresentação dos documentos acima, até a data da posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento do 
candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo Público. 
 
8.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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9.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Treviso em conjunto com a Concursos SS1. 
 
 
 
9.3. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência/Atendimento Especial; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Isenção; 
 Anexo V - Cronograma de Execução. 
        
 
 

Município de Treviso, 26 de abril de 2023. 
                           

 
 

VALÉRIO MORETTI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de 
promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a 
atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, 
de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal. Para fins da Lei 
Complementar nº 1049/2022, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas políticopedagógicas que decorrem 
das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de 
doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e 
científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao 
fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS. No modelo de atenção em saúde 
fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente 
Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a 
busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a 
saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência. No modelo de atenção em saúde 
fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente 
Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação: I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural; II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos as suas atribuições, para 
fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação 
nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; IV - a realização de visitas domiciliares regulares e 
periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; b) da lactante, nos 
6 (seis) meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; d) 
do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, em 
conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e) da pessoa 
idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua 
participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química 
de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) da mulher e 
do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; V - realização de visitas 
domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) de grupos 
de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de 
educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua 
vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; VI - o acompanhamento de 
condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social (Cras); No modelo 
de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário 
de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua 
área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: I - a aferição da 
pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 
referência; II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente 
para a unidade de saúde de referência; III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; IV - a 
orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; 
V - a verificação antropométrica. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 
da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da 
equipe, em sua área geográfica de atuação: I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e 
demográfico; II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; III - a realização de ações que 
possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos 
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realizados pela equipe de saúde; IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação 
permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúdedoença; V - a orientação de 
indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; VI - o 
planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; VII - o estímulo à participação da população no 
planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde; VIII - realizar outras atividades inerentes ao 
cargo quando solicitadas pela Gestão. 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS - tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de 
cada ente federado. São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de 
atuação: I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos à saúde; II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação 
com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; III - identificação de casos suspeitos de doenças e 
agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do 
fato à autoridade sanitária responsável; IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e 
agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; V - realização de ações de campo 
para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; VI - cadastramento e atualização da base 
de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; VII - execução de ações de 
prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras 
ações de manejo integrado de vetores; VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; IX - registro das informações referentes às atividades 
executadas, de acordo com as normas do SUS; X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das 
doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; XI - mobilização da 
comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível 
superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: I - no 
planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente 
associados a essas vacinações; II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no 
transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela 
identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; III - na necropsia de animais com 
diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; IV - na investigação diagnóstica laboratorial de 
zoonoses de relevância para a saúde pública; V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de 
controle da população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, 
em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. VI - realizar outras atividades 
inerentes ao cargo quando solicitadas pela Gestão; O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante 
treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 
ASSISTENTE SOCIAL - Executa de natureza especializada de grande complexidade, envolvendo serviços de âmbito social a 
indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física ou mental, identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando os processos básicos do serviço social, para facilitar sua recuperação e 
promover sua reintegração ao meio social, familiar e de trabalho. Discute com os usuários as situações problema, faz 
acompanhamento social do tratamento da saúde; estimula o usuário a participar do seu tratamento de saúde; discute com 
os demais membros da equipe de saúde sobre a problemática do paciente, interpretando a situação social dele; informa e 
discute com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizando-o ao exercício da cidadania; elabora relatórios sociais e 
pareceres sobre matérias específicas do serviço social; participa de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; discute 
com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente, realiza visitas 
domiciliares aos pacientes; identifica as condições da família; mobiliza recursos para o tratamento dos pacientes; oferece 
suporte e orientações ao paciente sobre seus direitos e deveres. Participa das atividades de educação em saúde, atividades 
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coletivas nas escolas e grupos. Atua em conjunto com a equipe da Estratégia Saúde da Família. Executa tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, elaborar protocolos e registro no prontuário dos pacientes e 
outras atividades correlatas e/ou que lhe forem designadas. 
ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; Manter atualizado o cadastramento 
das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os 
dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território; Garantir atenção à saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos, e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; Responsabilizar-se pela população 
adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do 
sistema de saúde; Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de 
vida; Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir 
da utilização dos dados disponíveis; Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à 
readequação do processo de trabalho; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 
Atenção Básica; Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes 
formações; Participar das atividades de educação permanente; Promover a mobilização e a participação da comunidade, 
buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais; Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações 
conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar 
acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais 
clínicos e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se 
responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar estratificação de 
risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais 
membros da equipe; Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme 
fluxo estabelecido pela rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de 
enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de 
enfermagem e ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência 
na UBS; e Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. Em processos judiciais ou administrativos de interesse do Município, emitir laudos e pareceres quando solicitados 
pela Secretaria. 
FISIOTERAPEUTA - Desenvolver atividades de reabilitação, prevenção, promoção em saúde e qualidade de vida, por meio 
de orientação, supervisão, coordenação e/ou execução relativa a métodos e técnicas fisioterapêuticas para o 
desenvolvimento, manutenção, habilitação e reabilitação física do indivíduo preconizando as recomendações dos órgãos de 
saúde pública vigentes. Aplicar métodos específicos avaliativos e de anamnese; estabelece diagnóstico fisioterapêutico; 
determinar a classificação funcional e emite laudos, boletins e pareceres dentro do escopo profissional de atuação. Planejar 
e executar ações de tratamento individualizado nas mais variadas condições de saúde e graus de complexidade, incluindo 
sequelas funcionais de origem diversa; utilizando técnicas e instrumentos específicos reconhecidos pelo conselho 
profissional. Realizar registro de dados e evolução dos atendimentos; detalha condição do paciente em prontuário 
eletrônico. Reavaliar o progresso do tratamento e realiza orientações individuais aos pacientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis para efetividade dos tratamentos e educação em saúde. Estabelecer rotinas e adequa ambientes 
ergonomicamente para favorecimento das atividades de vida e laborais. Proceder com alta fisioterapêutica quando 
pertinente e emite orientações para manutenção conforme fase de tratamento. Realizar atendimento domiciliar aos 
pacientes com restrição ou impossibilidade de locomoção, seja temporária ou permanente, respeitando a logística 
estabelecida pela Secretaria de Saúde e setor de transporte correspondente. Organizar e acompanhar grupos de atenção e 
promoção em saúde buscando maior abrangência popular e difundindo informações pertinentes às diretrizes, planos e 
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programas de trabalho municipais de educação em saúde. Respeitar normas e rotinas da Secretaria Municipal de Saúde. 
Estabelecer contato multiprofissional e interdisciplinar com intuito de discutir casos específicos e ações de interesse do 
município e realizar grupos de estudo. Participar do planejamento e execução de atividades de programas específicos e das 
reuniões da equipe de trabalho. Fornecer dados e relatórios sobre rotina e fluxo do setor. Acompanhar estágios da área 
promovidos por convênio com instituições de ensino. Zelar pelo ambiente, equipamentos e acessórios de trabalho, bem 
como solicitar aquisição e manutenção quando necessário e conforme demanda. Emitir laudos e pareceres quando 
solicitados pela Secretaria e elaborar protocolos relativos a assistência fisioterapêutica. 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - Desenvolver atividades de reabilitação, prevenção, promoção em saúde e qualidade de 
vida, por meio de orientação, supervisão, coordenação e/ou execução relativa a métodos e técnicas fisioterapêuticas para 
o desenvolvimento, manutenção, habilitação e reabilitação física do indivíduo preconizando as recomendações dos órgãos 
de saúde pública vigentes. Aplicar métodos específicos avaliativos e de anamnese; estabelece diagnóstico fisioterapêutico; 
determinar a classificação funcional e emite laudos, boletins e pareceres dentro do escopo profissional de atuação. Planejar 
e executar ações de tratamento individualizado nas mais variadas condições de saúde e graus de complexidade, incluindo 
sequelas funcionais de origem diversa; utilizando técnicas e instrumentos específicos reconhecidos pelo conselho 
profissional. Realizar registro de dados e evolução dos atendimentos; detalha condição do paciente em prontuário 
eletrônico. Reavaliar o progresso do tratamento e realiza orientações individuais aos pacientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis para efetividade dos tratamentos e educação em saúde. Estabelecer rotinas e adequa ambientes 
ergonomicamente para favorecimento das atividades de vida e laborais. Proceder com alta fisioterapêutica quando 
pertinente e emite orientações para manutenção conforme fase de tratamento. Realizar atendimento domiciliar aos 
pacientes com restrição ou impossibilidade de locomoção, seja temporária ou permanente, respeitando a logística 
estabelecida pela Secretaria de Saúde e setor de transporte correspondente. Organizar e 
acompanhar grupos de atenção e promoção em saúde buscando maior abrangência popular e difundindo informações 
pertinentes às diretrizes, planos e programas de trabalho municipais de educação em saúde. Respeitar normas e rotinas da 
Secretaria Municipal de Saúde. Estabelecer contato multiprofissional e interdisciplinar com intuito de discutir casos 
específicos e ações de interesse do município e realizar grupos de estudo. Participar do planejamento e execução de 
atividades de programas específicos e das reuniões da equipe de trabalho. Fornecer dados e relatórios sobre rotina e fluxo 
do setor. Acompanhar estágios da área promovidos por convênio com instituições de ensino. Zelar pelo ambiente, 
equipamentos e acessórios de trabalho, bem como solicitar aquisição e manutenção quando necessário e conforme 
demanda. Emitir laudos e pareceres quando solicitados pela Secretaria e elaborar protocolos relativos a assistência 
fisioterapêutica. 
NUTRICIONISTA - Presta assistência nutricional e dietoterápica; promove educação nutricional; planeja, coordena, 
organiza, supervisiona e avalia estudos dietéticos; prescreve suplementos nutricionais; solicita exames laboratoriais; presta 
assistência e promove educação em alimentação e nutrição à coletividades e indivíduos, sadios e enfermos, em instituições 
públicas e em domicílio. Participa das reuniões interdisciplinares, atividades de educação permanente e planejamento das 
ações coletivas em saúde. Participa da elaboração de planos terapêuticos para o usuário juntamente com a equipe 
multiprofissional. Emite laudos e pareceres quando solicitados pela Secretaria. Realizar atividades em grupo e encaminhar, 
quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local. Elabora protocolos relativos a 
assistência nutricional. Realiza ações de educação em saúde voltadas para a comunidade, com a implementação de grupos 
educativos voltados para prevenir e promover a saúde, estimulando a adoção de hábitos saudáveis de vida, inclusive nas 
escolas. Coordena e apoia programas da área de nutrição e alimentação. Exerce outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 
ODONTÓLOGO - Aplicar conhecimentos na prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções dos dentes e da boca. 
Realizar diversas formas de tratamento cirúrgico e de outra natureza para as doenças e afecções dos dentes e da boca. 
Elaborar e aplicar medidas de caráter público, para diagnosticar e melhorar as condições de higiene dentária e bucal das 
comunidades. Realizar funções de caráter técnico e administrativo, realização e avaliação dos programas de saúde pública. 
Realizar diagnóstico do perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal. Realizar a atenção 
integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com 
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planejamento local, com resolubilidade. Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, 
mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento. Acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Contribuir e participar das atividades de educação 
permanente do ESF. Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 
bucais em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações entre outros), em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão. Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das 
urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e 
acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível). Realizar supervisão do auxiliar em saúde 
bucal (ASB). Planejar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe. Realizar 
estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto 
aos demais membros da equipe. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicula informações que 
visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 
Incentiva a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na 
comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte, lazer e das práticas corporais; Proporciona Educação 
Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as Equipes ESF, sob a forma de 
coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 
dentro de um processo de Educação Permanente; Articula ações, de forma integrada às Equipes ESF, sobre o conjunto de 
prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribui para a ampliação da 
utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identifica 
profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em 
conjunto com as Equipes do ESF; Articula parcerias com outros setores da área junto com as Equipes ESF e a população, 
visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 
Promove eventos que estimulem ações que valorizem a Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde 
da população; realiza ainda conforme necessidade e ações intersetoriais com outros pontos de atenção da Rede de 
Atenção à Saúde avaliação antropométrica, visita domiciliar, terapia comunitária, treino de orientação e mobilidade, 
atendimento em oficina terapêutica, aferição de pressão arterial, vigilância da situação de saúde dos trabalhadores e 
Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PICS. Emite laudos e pareceres quando solicitados pela Secretaria e 
elaborar protocolos relativos a sua área de atuação. Desempenha a função de facilitador da equipe multidisciplinar e de 
Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PICS. Exerce outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área 
de atuação. 
PSICÓLOGO - Executar atividades de nível superior, de execução qualificada que envolve as ações de acompanhamento dos 
fenômenos psíquicos e de comportamento dos pacientes, através de técnicas específicas; estudar e avaliar indivíduos que 
apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se ao diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalho psicoterápico, a fim de contribuir para o 
ajustamento do indivíduo à vida comunitária; articular-se com profissionais do Serviço Social, equipe multiprofissional e da 
Estratégia Saúde da Família, para elaboração e execução de programa de assistência e apoio a grupos específicos de 
pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando e empregando técnicas psicológicas adequadas para 
contribuir no processo de tratamento médico; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de enfermidades; aplicar testes 
psicológicos e realizar entrevistas; realizar trabalho de orientação individualmente, ou em grupos, sobre aspectos 
relacionados a todas as fases de vida; realizar trabalho de orientação aos pais ou responsáveis de crianças e adolescentes; 
realizar dinâmicas de grupos; realizar anamnese com os pais/responsáveis; emitir laudos e pareceres quando solicitado pela 
Secretaria; coordenar o serviço de saúde mental do município; coordenar a rede e fluxos da atenção psicossocial; 
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acompanhar os pacientes que são acompanhados pelos CAPS; criar protocolos relacionados à área e participar da 
elaboração de fluxos, relatórios quando solicitado; participar das atividades de educação em saúde, atividades coletivas nas 
escolas e grupos; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Realizar procedimentos de enfermagem dentro da sua competência técnica e legal; realiza 
procedimentos de enfermagem nos diversos ambientes, unidades de saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de 
ações traçado pela equipe. Realizar busca ativa de pacientes faltosos e casos de cunho epidemiológico; no nível de sua 
competência executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária. Realizar ações de educação em 
saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da UBS. Participa das atividades 
do Programa Saúde na Escola. Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob 
supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição. Preparar 
pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar o 
paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. Realizar exames de eletrodiagnósticos e 
registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar pacientes, 
prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento 
de saúde. Verificar os sinais vitais e as condições gerais do paciente, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar 
e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo 
prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a 
movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. 
Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e 
controle. Preparar material e auxiliar nos procedimentos médicos e enfermagem. Efetuar o controle diário do material 
utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde 
do paciente. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Executar 
atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e 
distribuição. Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. 
Realizar atividades na promoção a saúde em campanhas ou eventos. Participar de programa de treinamento, capacitações, 
cursos quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação sob a supervisão do enfermeiro responsável.  
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos os cargos 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 2) Ortografia. 
3) Acentuação gráfica. 4) Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. 5) Classes de palavras. 6) Flexão nominal e verbal. 7) Colocação 
pronominal. 8) Emprego de modos verbais. 9) Vozes do verbo. 10) Concordância nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) 
Paralelismo de regência. 13) Ocorrência de crase. 14) Pontuação. 15) Termos da oração. 16)  Processos de coordenação e subordinação. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos os cargos 
Conteúdos: 1) Conceitos relacionados a hardware, software, computadores e periféricos. 2) Utilização e configurações básicas do Sistema 
Operacional Windows 8 e 10: uso do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, 
teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas. 3) Conceitos e conhecimentos na utilização das ferramentas, e recursos 
do Pacote de Aplicativos Libre Office e Microsoft Office: Editores de Texto, Planilhas de cálculo/eletrônicas, Apresentações eletrônicas e 
Gerenciador de e-mails. 4) Conceitos, arquitetura e utilização de intranet e internet: Navegadores (Google Chrome, Internet Explorer, 
Mozilla Firefox etc.), sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, segurança em rede e na internet (antivírus, firewall, antispyware 
etc.), produção, manipulação e organização de e-mails. 5) Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: armazenamento 
de dados e realização de cópia de segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, 
compartilhamentos, impressão e áreas de transferência. 6) Segurança para Internet. 7) Configuração e utilização de Impressoras.  
Referências Bibliográficas:  

- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em https://cartilha.cert.br/  

- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line).  

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 8 e 10, Internet Explorer, Microsoft Outlook, Microsoft Excel, 
Microsoft Word e Microsoft PowerPoint.  

- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line).  

- Publicações, manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  

 
LEGISLAÇÃO e CONHECIMENTOS GERAIS - Comum a todos os cargos 
Conteúdos: 1) Treviso: a) Histórico. b) Aspectos econômicos. c) Aspectos geográficos. d) Símbolos municipais. e) Dados gerais do 
município. 2) Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) Desenvolvimento sustentável; c) 3R’s (Reduzir, Reutilizar, 
Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 

- BRASIL. Lei nº 13.431/2017 - Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 

- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.  

- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

- BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política Nacional de Vigilância em Saúde. 

- BRASIL. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. 

- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde -PNPS. 2018. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica - PNAB. 2012. 

- TREVISO. Lei Orgânica do Município. 

- https://www.treviso.sc.gov.br/  

https://cartilha.cert.br/
https://www.treviso.sc.gov.br/
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- Publicações, manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conteúdos: 1. Saúde Pública e Coletiva Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Saúde Comunitária: 
Estratégia de Saúde da Família (ESF). Cadastramento, territorialização e abrangência. Abordagem Familiar no território da Atenção 
Primária à Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde (ACS). Ação do ACS na promoção da saúde, na prevenção e controle das 
doenças e de agravos e na vigilância à saúde. Noções de Primeiros Socorros. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. Noções de 
microbiologia e parasitologia. Direitos dos usuários da saúde. Acesso a Medicamentos. Alimentação Saudável. Doenças e agravos de 
importância para a saúde pública: sinais, sintomas, riscos, transmissibilidade, diagnóstico, tratamento e notificação de casos. Atenção, 
acolhimento, acompanhamento e cuidado à gestante, ao lactante, à criança, ao adolescente, à pessoa idosa, à pessoa em sofrimento 
psíquico, à pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas, à pessoa com sinais ou sintomas de alteração na 
cavidade bucal, aos grupos homossexuais e transexuais, à mulher, ao homem, aos grupos de risco com maior vulnerabilidade social, à 
população de risco. Situações de risco à família. Programas sociais. 3. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento 
Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho 
em equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 4. Legislação. 
Referências Bibliográficas:  

- ANVISA. IDEC. Guia Didático: Vigilância Sanitária – alimentos, medicamentos, produtos e serviços de interesse da saúde.  

- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Educação em Saúde: diretrizes.  

- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Vigilância Ambiental em Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. A B C D E das hepatites virais para agentes comunitários de saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Asis - Análise de Situação de Saúde – Volume 1: Livro Texto.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança: menina.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança: menino.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 18): HIV/Aids, hepatites e outras DST.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 28): Acolhimento à demanda espontânea: queixas mais comuns na 
Atenção Básica.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 35): Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 39): Núcleo de Apoio à Saúde da Família.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 41): Saúde do trabalhador e da trabalhadora.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cartilha para o Agente Comunitário de Saúde Tuberculose.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Guia de Bolso.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. e-SUS Atenção Primária à Saúde (e-SUS APS). Manual de Uso.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia alimentar para a população brasileira.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância em Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e Vigilância em Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do Agente Comunitário de Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. O agente comunitário de saúde e o controle do tabagismo no Brasil.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. O agente comunitário de saúde no controle da dengue.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde.  
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- BRASIL. Ministério da Saúde. UNICEF. Carências de Micronutrientes.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: dengue, esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. MI-mhGAP Manual de Intervenções para transtornos mentais, neurológicos e por uso de álcool e outras 
drogas na rede de atenção básica à saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes para o cuidado das pessoas com doenças crônicas nas redes de atenção à saúde e nas linhas 
de cuidado prioritárias. Brasília: Ministério da Saúde, 2013.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  
 

- GONDIM, Grácia Maria de Miranda (Org.) Técnico de vigilância em saúde: fundamentos: volume 2. Rio de Janeiro: EPSJV, 2017. 

- LACERDA e SILVA, T.; DIAS, E. C. O Agente Comunitário de Saúde e o cuidado à saúde dos trabalhadores em suas práticas cotidianas. 
Belo Horizonte, Nescon, UFMG, 2012.  

- MOREL, Cristina Maria Toledo Massadar (Org.). Educação em saúde: material didático para formação técnica de agentes comunitários 
de saúde. Disponível em: https://www.epsjv.fiocruz.br/sites/default/files/livro_mat_did_acs.pdf 

- OLIVEIRA, Roberta Gondim de (Org.) Qualificação de gestores do SUS. Rio de Janeiro, EAD/Ensp, 2009.  

- PAIM, J.S. O que é o SUS? Fiocruz / Faperj. Disponível em: http://www.livrosinterativoseditora.fiocruz.br/sus/  

- SILVA, Amanda Thaís Ferreira. Manual de controle de zoonoses e agravos para agentes comunitários de saúde e agentes de controle 
de endemias. Recife: EDUFRPE, 2017.  

- Publicações técnicas vigentes que contemplem os conteúdos indicados. 

- Publicações disponíveis em:  
https://aps-repo.bvs.br/tipo-de-profissional/agente-comunitario-de-saude/  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas  

 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
Conteúdos: 1. Saúde Pública e Coletiva Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Saúde 
Comunitária/Combate a Endemias: Estratégia de Saúde da Família (ESF). Cadastramento, territorialização e abrangência. Abordagem 
Familiar no território da Atenção Primária à Saúde. O trabalho do Agente de Combate às Endemias (ACE). Ação do ACE na promoção da 
saúde, na prevenção e controle das doenças e de agravos e na vigilância à saúde. Noções de Primeiros Socorros. Noções de Anatomia e 
Fisiologia Humana. Noções de microbiologia e parasitologia. Doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos 
causados por animais peçonhentos: transmissão, período de incubação, criadouros, sinais, sintomas, riscos, agentes transmissores, 
diagnóstico, tratamento e notificação de casos. Prevenção e controle de doenças: ações educativas, controle químico, físico e biológico, 
manejo ambiental e manejo integrado de vetores. Zoonoses de relevância para a saúde pública. Vacinação animal contra zoonoses de 
relevância para a saúde pública. 3. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. Comportamento 
individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras 
de convivência. Atendimento ao público. 4. Legislação. 
Referências Bibliográficas:  

- ANVISA. IDEC. Guia Didático: Vigilância Sanitária – alimentos, medicamentos, produtos e serviços de interesse da saúde.  

- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Educação em Saúde: diretrizes.  

- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de controle de roedores.  

- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Vigilância Ambiental em Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. A B C D E das hepatites virais para agentes comunitários de saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Asis - Análise de Situação de Saúde – Volume 1: Livro Texto.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 21): Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, 
Malária, Tracoma e Tuberculose.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 22): Vigilância em Saúde: zoonoses.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 39): Núcleo de Apoio à Saúde da Família.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue: Instruções para Pessoal de Operações.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores: Procedimentos de Segurança.  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
https://www.epsjv.fiocruz.br/sites/default/files/livro_mat_did_acs.pdf
http://www.livrosinterativoseditora.fiocruz.br/sus/
https://aps-repo.bvs.br/tipo-de-profissional/agente-comunitario-de-saude/
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: Guia de Bolso.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância em Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia para gestão local do controle da malária: Diagnóstico e Tratamento.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Política Nacional de Atenção Básica – Módulo 1: Integração Atenção Básica e Vigilância em Saúde.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Controle de Escorpiões.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Diagnóstico e Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica de Febre Amarela.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de vigilância, prevenção e controle das hantaviroses.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual sobre Medidas de Proteção à Saúde dos Agentes de Combate às Endemias. Volume 1: 
Arboviroses Transmitidas pelo Aedes aegypti.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Os Caminhos da Vigilância em 2020 e suas perspectivas. 2021. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional de Controle da Dengue: Amparo legal à execução das ações de campo - imóveis 
fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: dengue, esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  
 

- GONDIM, Grácia Maria de Miranda (Org.) Técnico de vigilância em saúde: fundamentos: volume 2. Rio de Janeiro: EPSJV, 2017.  

- IFPR. PRONATEC. Formação Inicial e Continuada Agente de Combate a Endemias. Disponível em: https://pronatec.ifpr.edu.br/wp-
content/uploads/2012/07/ace1.pdf  

- MOREL, Cristina Maria Toledo Massadar (Org.). Educação em saúde: material didático para formação técnica de agentes comunitários 
de saúde. Disponível em: https://www.epsjv.fiocruz.br/sites/default/files/livro_mat_did_acs.pdf  

- OLIVEIRA, Roberta Gondim de (Org.) Qualificação de gestores do SUS. Rio de Janeiro, EAD/Ensp, 2009.  

- PAIM, J.S. O que é o SUS? Fiocruz / Faperj. Disponível em: http://www.livrosinterativoseditora.fiocruz.br/sus/  

- SILVA, Amanda Thaís Ferreira. Manual de controle de zoonoses e agravos para agentes comunitários de saúde e agentes de controle 
de endemias. Recife: EDUFRPE, 2017.  

- Publicações técnicas vigentes que contemplem os conteúdos indicados. 

- Publicações disponíveis em: 
https://aps-repo.bvs.br/tipo-de-profissional/agente-comunitario-de-saude/  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas   

 

ASSISTENTE SOCIAL 
Conteúdos: 1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Serviço Social: 1)  
Violência. 2) Família. 3) Dialética. 4) Mediação. 5) Serviço Social. 6) Assistência Social. 7) Direitos. 8) Participação. 9) Saúde. 10) Sistemas 
Público e Privado. 11) Seguridade Social. 12) Políticas Públicas. 13) Gestão Social. 14) Estudo Social. 15) Documentos em Serviço Social. 
16) Laudos Periciais. 17) Questão Social. 18) Estado. 19) Sociedade Civil. 20) Espaço Institucional e Profissional. 21) Dialética e Trabalho 
Social. 22) Projeto ético-político do Serviço Social. 23) Globalização. 24) Saúde mental. 25) Interdisciplinaridade. 26) Trabalho. 27) 
Grupos. 28) Redes. 29) Cidadania. 30) Controle Social. 31) Vida Social. 32) Serviço Social na Educação. 33) Preconceitos. 34) ECA; LOAS; 
SUS. 35) Ética profissional. 36) Política Nacional do Idoso. 37) Estatuto das Pessoas com Deficiência. 38) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Política Nacional do Idoso. 
- BRASIL. Lei nº 12. 594, de 18 de janeiro de 2012 e alterações. Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase). 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e alterações. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
https://pronatec.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2012/07/ace1.pdf
https://pronatec.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2012/07/ace1.pdf
https://www.epsjv.fiocruz.br/sites/default/files/livro_mat_did_acs.pdf
http://www.livrosinterativoseditora.fiocruz.br/sus/
https://aps-repo.bvs.br/tipo-de-profissional/agente-comunitario-de-saude/
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas
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- BRASIL. Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Dispões sobre o apoio às pessoas com deficiência e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993 e alterações. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 11.016/2022 - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.  
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. 
- BRASIL. Decreto nº 6.214/2007 - Benefício de Prestação Continuada.  
- BRASIL. Decreto nº 6.307/2007 - Benefícios Eventuais.  
- BRASIL. Decreto nº 3.298/1999 - Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 33/2012 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).  
- BRASIL. Resolução CNAS nº 109/2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.  
- BRASIL. Resolução nº 269/2006 - Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-

RH/SUAS). 
- BRASIL. Resolução CNAS nº 145/ 2004 - Política Nacional de Assistência Social.  
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.  
- BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. Sistema 

Nacional de Atendimento Sócioeducativo - SINASE. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  
- Código de Ética Profissional.  
 

- BAPTISTA. M.V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  
- BAPTISTA, M. V. A Investigação em Serviço Social. Veras Editora. 
- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  
- BONETTI D. A., SILVA V.M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: Convite a um nova práxis. Cortez.  
- BURIOLLA, M. A. Feiten. Supervisão em Serviço Social. Cortez.  
- CAMPOS, G.W.S. Reflexões sobre a construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo singular de produzir política pública. In. 

Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais Em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, Relatório, Visitas E Teorias 

De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  
- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. CFESS Manisfesta. Edição Especial: pelos direitos da pessoa idosa e da pessoa com 

deficiência. 2017. Disponível no link: http://www.cfess.org.br/arquivos/2017-CfessManifesta-Especial-PessoaIdosaPessoacomDeficiencia.pdf  

- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. O estudo social em perícias, laudos e pareceres técnicos: contribuição ao debate no 
Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 

- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Produção de documentos e emissão de opinião técnica em serviço social. Disponível no link: 
http://www.cfess.org.br/arquivos/EbookCfess-DocOpiniaoTecnica2022-Final.pdf  

- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Série Assistente Social no combate ao preconceito. Cadernos 1, 2, 3, 4 e 5. Disponíveis no 
link: http://www.cfess.org.br/visualizar/livros   

- CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Serviço Social na Educação. Disponível no link: http://www.cfess.org.br/visualizar/livros   
- COUTO, B.R. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação possível? Cortez. 
- FALEIROS V.de P. Saber profissional e poder institucional. Cortez. Capítulos 1 a 9. 
- GUERRA Y. A instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  
- IAMAMOTO, M.V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O Trabalho Profissional na 

Contemporaneidade. Cortez. 
- LOPES, M.H.C. O tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- MAGALHÃES, S.M. Avaliação e linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 
- MENICUCCI, T.M.G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no contexto de um sistema 

dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  
- PONTES, R.N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo Serviço Social. Cortez. 
- ROSA, L. Transtorno Mental e o Cuidado na Família. Cortez. 
- SALES, M.A.; MATOS, M.C.; LEAL, M.C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 
- SANICOLA, L. As dinâmicas de rede e o trabalho social. Veras Editora. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
http://www.cfess.org.br/arquivos/2017-CfessManifesta-Especial-PessoaIdosaPessoacomDeficiencia.pdf
http://www.cfess.org.br/arquivos/EbookCfess-DocOpiniaoTecnica2022-Final.pdf
http://www.cfess.org.br/visualizar/livros
http://www.cfess.org.br/visualizar/livros
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- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo editorial.  
- VASCONCELOS, A. M.de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez.  

 
ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Conteúdos: 1) Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2) Enfermagem: 
Fundamentos de enfermagem. Administração em enfermagem. Processo de enfermagem. Anatomia humana. Sinais vitais. Bases 
fisiológicas para a prática de enfermagem. Avaliação de saúde, anamnese e exame físico. Necessidades biopsicosociais do indivíduo nas 
diferentes faixas etárias. Diagnóstico e cuidado de enfermagem. Nutrição e dietética. Administração de medicamentos. Biossegurança. 
Prevenção e controle de infecções. Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. Segurança do paciente. Assistência de enfermagem à 
criança, ao adulto e ao idoso. Enfermagem clínica. Enfermagem materno-infantil. Enfermagem médico-cirúrgica. Enfermagem e saúde 
mental. Assistência de enfermagem ao paciente crítico. Enfermagem de emergências. 3) Código de Ética Profissional. 4) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do 

Sistema Único de Saúde.  
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do 

Sistema Único de Saúde.  
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde 
-- BRASIL. Portaria nº 2.616/1998 - Diretrizes e normas para o controle de infecção hospitalar. 
- Código de Ética Profissional.  
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  

 
- BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. Artmed.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 39): Núcleo de Apoio à Saúde da Família.  
- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan.  
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu.  
- CARMAGNANI, M. I. S. Procedimentos de Enfermagem: Guia Prático. Guanabara Koogan.  
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu.  
- CLAYTON,B. D.; STOCK,Y. N. Farmacologia Na Prática da Enfermagem. Elsevier.  
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed.  
- DOVERA, Themis Maria D. Silveira. Administração aplicada à enfermagem. AB Editora.  
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed.  
- HOCKENBERRY, M. J.; WILSON, D. Wong. Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. Elsevier.  
- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed.  
- KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill.  
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan.  
- LEWIS; DIRKSEN; HEITKEMPER; BUCHER; CAMERA. Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica - Avaliação e assistência dos problemas 

clínicos. Elsevier. 
- LOWDERMILK, D.L.; PERRY, S. E.; CASHION K.; ALDEN, K. R. Saúde da Mulher e Enfermagem Obstétrica. Elsevier.  
- MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio.  
- MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio.  
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed.  
- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan.  
- PERRY, A.G.; POTTER, P.A.; ELKIN, M.K. Procedimentos e Intervenções de Enfermagem. Elsevier.  
- POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier.  
- RICCI, S.S. Enfermagem Materno-Neonatal e Saúde da Mulher. Guanabara Koogan.  
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier.  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
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- SANTOS, Eduarda Ribeiro dos.; FERRETTI-REBUSTIN, Renata Eloah de Lucena.; PAULA, Maria de Fátima Correa. Exame Físico na Prática 
Clínica da Enfermagem. Elsevier.  

- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed.  
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. Guanabara Koogan.  
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed.  
- SOARES, Nelma Rodrigues Choiet Goldenzwaig. Administração de Medicamentos na Enfermagem. AC Farmacêutica. 
- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed.  
- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan.  
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed.  
- TORTORA, G. J. Corpo Humano: Fundamentos de anatomia e fisiologia. Artmed. 

 
FISIOTERAPEUTA 
Conteúdos: 1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Fisioterapia: 1) 
Anatomia e fisiologia. 2) Avaliação funcional em ortopedia e traumatologia. 3) Fisiopatologia e tratamento das lesões traumáticas e 
ortopédicas. 4) Reabilitação aquática, traumatologia e ortopedia. 5) Reabilitação, fisiologia e fisiopatologia cardiopulmonar. 6) Princípios 
de tratamento e avaliação em indivíduos com problemas pneumológicos e cardiovasculares. 7) Fisioterapia em unidades de terapia 
intensiva. 8) Ventilação mecânica invasiva e não invasiva: princípios, indicações, modos ventilatórios, ajustes e complicações. 9) Manejo 
do doente neurológico: avaliação e tratamento. 10) Princípios do tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares (orteses e 
próteses). 11) Reabilitação na Atenção Básica. 
Referências Bibliográficas:  
- CONSELHO FEDERAL DE FISISOTERAPIA. Resoluções - https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2361  
- Código de Ética Profissional.  
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  

 
- ANDREWS, J. R.; HARRELSON, G. L.; WILK, K. E. Reabilitação Física das Lesões Desportivas. Guanabara Koogan.  
- ASSIS, R. D.; Condutas práticas em Fisioterapia Neurológica. Manole  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Acidente Vascular Cerebral. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Práticas em Reabilitação na AB - o olhar para a funcionalidade na interação com o território. 
- DUTTON, Mark. Fisioterapia Ortopédica: Exame, Avaliação e Intervenção. Artmed.  
- KISNER, C.; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos - Fundamentos e Técnicas. Manole.  
- O’SULLIVAN, S. B.; SCHMITZ, T. J. Fisioterapia - Avaliação e Tratamento. Manole.  
- ORSINI, Marco. Reabilitação nas Doenças Neuromusculares - Abordagem Interdisciplinar. Guanabara.  
- PRENTICE, William E.; VOIGHT, Michael L. Técnicas em Reabilitação Musculoesquelética. Artmed.  
- PRENTICE, William E. Modalidades Terapêuticas para Fisioterapeutas. McGraw-Hill.  
- PRYOR, J. A.; WEBBER, B. A. Fisioterapia para Problemas Respiratórios e Cardíacos. Guanabara Koogan. 
- SARMENTO, George Jerre Vieira. O ABC da Fisioterapia Respiratória. Manole. 
- SCANLAN, E. C. L.; WILKINS, R. L.; STOLLER, J. K. Fundamentos da Terapia Respiratória. Manole. 
- SIZÍNIO, H.; XAVIER, R.; PARDINI JUNIOR, A. G. F.; BARROS, T. E. P. F. Ortopedia e Traumatologia: Princípios e Prática. Artmed. 
- TORTORA, G. J. Corpo Humano: Fundamentos de anatomia e fisiologia. Artmed. 

 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Conteúdos: 1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 

https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2361
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
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práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral: 1. 
Epidemiologia Clínica. 2. Medicina Preventiva e Social. 3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêutica Médica. 5. Abordagem 
geral do paciente: anamnese, exame físico, sintomas, investigação e testes diagnósticos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia 
Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do 
Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digestivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, 
dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. Doenças Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. 
Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. 
Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáticas. 
29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. 30. Manifestações cutâneas das 
doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 32. Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. 33. Controle de 
infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 35. Emergências 
clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 3. Estratégia Saúde da Família (ESF): princípios, 
diretrizes, organização, funcionamento, profissionais, programas e ações. 4. Código de Ética Profissional. 5. Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  
- Código de Ética Profissional.  

 
- ALBUQUERQUE, A. Manual de Direitos Humanos para Médicos. FENAM. 
- DIVERSOS AUTORES. Diretrizes Clínicas da Saúde Suplementar - Projeto Diretrizes da Associação Médica Brasileira. Disponível: 

https://diretrizes.amb.org.br/diretrizes-clinicas-na-saude-suplementar/ 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed.  
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos Essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed.  
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed.  
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier.  
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, Formação e Prática. 

Artmed.  
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill.  
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier.  
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed.  
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora.  
- LUNA. Medicina de Família - Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed.  
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill.  
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed.  
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - Diagnóstico e 

Tratamento. McGraw-Hill.  
- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed.  
- STONE, C. Keith; HUMPHERIES, Roger L. CURRENT: Medicina de Emergência. AMGH.  
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2012. McGraw-Hill. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGrawHill.  
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
 

NUTRICIONISTA 

Conteúdos: 1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no 
Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em 
saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das 
práticas no cuidado e no trabalho de saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Nutrição: 1) 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
https://diretrizes.amb.org.br/diretrizes-clinicas-na-saude-suplementar/
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Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, 
diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em 
saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; 
Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) 
Prevenção e Combate a Doenças. 5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética 
Profissional. 8) Legislação. Nutrição: 1) Condições higiênicosanitárias dos alimentos. 2) Boas práticas nos serviços de alimentação. 3) 
Avaliação de perigos e pontos críticos. 4) Contaminação dos alimentos. 5) Higiene do manipulador. 6) Higiene na operação de preparo 
dos alimentos. 7) Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. 8) Cálculo para dimensionamento do pessoal e 
número de substitutos. 9) Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de qualidade. 10) Planejamento de um lactário. 11) 
Fator de correção dos alimentos. 12) Cálculo do número de refeições diárias. 13) Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, 
adolescência, adulto, idoso. 14) Peso, estatura, percentual de gordura corporal. 15) Nutrição na gravidez. 16) Nutrição materno-infantil. 
17) Cuidado nutricional em doenças de má-absorção, anemia, câncer e AIDS. 18) Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. 19) 
Equilíbrio de energia e manejo do peso. 20) Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças 
inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. 21) Hepatopatas agudos e crônicos. 22) Desnutrição. 23) 
Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 24) Pneumopatas agudos e crônicos. 25) Nutrição nas doenças 
gastrointestinais. 26) Macronutrientes e Oligoelementos. 27) Nutrição e Atividade Física. 28) Anorexia e Bulimia. 29) Cuidado nutricional 
para recém-nascido de baixo peso e alto risco. 30) Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. 31) Vias de acesso e 
complicações em nutrição enteral e parenteral. 32) Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 
33) Nutrição e saúde coletiva. 34) Epidemiologia nutricional. 35) Interações entre drogas e alimentos/nutrientes. 36) Nutrição e saúde 
oral. 37) Nutrição e hipertensão. 38) Nutrição e doenças reumáticas. 39) Planejamento de cardápios para escolares. 40) Nutrição e saúde 
psíquica. 41) Educação nutricional para coletividades. 42) Segurança Alimentar e Nutricional. 43) Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 44) Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 45) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e alterações. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica.  
- BRASIL. Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  
- BRASIL. Portaria SVS/MS nº 1.428/1993 - Regulamento Técnico para Inspeção Alimentos, BPP e PIQ’s.  
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução-RDC nº 216/2004. Dispõe sobre regulamento técnico de boas 

práticas para serviços de alimentação.  
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução-RDC nº 276/2002. Procedimentos operacionais padronizados em 
unidades de alimentação e nutrição (POPs) 

- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução-RDC nº 12/2001. Aprova regulamento técnico sobre padrões 
microbiológicos para alimentos.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volume 3 - Cuidados em Terapia Nutricional. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. Cadernos de 

Atenção Básica - n.º 23. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para profissionais da saúde. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 - Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional 

de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. - Brasília: Ministério da Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a Adultos Infectados pelo HIV. Série Manuais 

nº 71. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. (Caderno de Atenção 

Básica nº 12).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  
- Código de Ética Profissional.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
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- BRASIL. Promoção da Saúde e da Alimentação Adequada e Saudável. Disponível em: https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude  
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 
- ACCIOLY, E.; SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura Médica.  
- ANDRADE, Nélio José de. Higiene na Indústria de alimentos: avaliação e controle da adesão e formação de biofilmes bacterianos. 

Varela.  
- EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu.  
- GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria Varela.  
- GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.  
- GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.  
- KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca.  
- MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. 
- OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier.  
- ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu.  
- PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole.  
- SANTOS R. D., GAGLIARDI A. C. M., XAVIER H. T., MAGNONI C. D., CASSANI R., LOTTENBERG A.M. [et al.]. Sociedade Brasileira de 

Cardiologia. I Diretriz sobre o consumo de Gorduras e Saúde Cardiovascular. Arq Bras Cardiol. 2013;100(1Supl.3):1-40.  
- SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C. Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole.  
- SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela.  
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA/SOCIEDADE BRASILEIRA DE HIPERTENSÃO/SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEFROLOGIA. 

Diretrizes Brasileiras de Hipertensão.  
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. I Diretriz Brasileira de Hipercolesterolemia Familiar (HF).  
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes.  
-  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Avaliação nutricional da criança e do adolescente - Manual de Orientação. SBP, Departamento 

de Nutrologia.  
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Manual de orientação para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do escolar, do 

adolescente e na escola. SBP, Departamento de Nutrologia.  
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Obesidade na infância e adolescência - Manual de Orientação. SBP, Departamento de 

Nutrologia.  
- TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração Aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. 

Atheneu.  
- VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio.  
- WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdos: 1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; A formação do professor de educação 
física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um 
conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 2) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as 
vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; 
Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física 
escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O treinamento esportivo 
precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; estudo do movimento humano; as 
diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o 
interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise 
do movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 
5) Didática das aulas abertas na educação física escolar; a experiência como elemento essencial ao ensino na educação física escolar; a 
educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do 
movimento; educação/esporte/aula de educação física; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-
aprendizagem nas aulas de educação física. 6) Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o 
lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 7) Primeiros socorros para as aulas de 
educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes 
mais comuns em aulas de educação física. 8) Esportes individuais e coletivos. 9) Regras Oficiais atualizadas: Atletismo, Basquetebol, 
Futebol, Futsal, Handebol, Voleibol. 10) Anatomia e fisiologia humana. 11) Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. 12) 

https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude
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Benefícios do exercício físico para a saúde. 13) Motivação para o exercício físico e para a prática esportiva. 14) Desenvolvimento motor. 
15) Testes, Medidas e Avaliação Física. 16) Cidadania. 17) Parâmetros Curriculares Nacionais. 18) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 9.615/1998 - Normas Gerais sobre Desporto. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Atividade Física para a População Brasileira: recomendações para gestores e profissionais de 

saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Atividade Física para a População Brasileira. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Recomendações para o Desenvolvimento de Práticas Exitosas de Atividade Física na Atenção Primária à 

Saúde do Sistema Único de Saúde. 
 

- ANDRADE JUNIOR, José Roulien de. Futsal: aquisição, iniciação e especialização. Juruá. 
- ARRIBAS, Teresa Lleixá. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção educação física e esportes). Autores 

Associados, chancela editorial CBCE. 
- BIZZOCCHI, Cacá. O voleibol de alto nível: da iniciação à competição. Manole. 
- BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino de 5ª 

a 8ª séries: Educação Física. 
- CASTELLANI FILHO, L. Política Educacional e Educação Física - Polêmicas do nosso tempo. Editora Autores Associados. 
- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO. Regras Oficiais de Competição. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO BASKETBALL. Regras do Jogo. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL. Regras de Futebol.  
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO. Livro Nacional de Regras. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL. Regras de Jogo. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL. Regras Oficiais. 
- COSTA, Adilson Donizete da. Voleibol: sistemas e táticas. Sprint. 
- DANTE DE ROSE JR. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 
- DARIDO, S.C.; JÚNIOR, O.M.S. Para ensinar Educação Física - Possibilidades de intervenção na escola. Papirus Editora. 
- EHRET, Arno; SPÄTE, Dietrich; SCHUBERT, Renate; ROTH, Klaus. Manual de handebol: treinamento de base para crianças e 

adolescentes. Phorte.  
- FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em Escolares, Atletas e Academias de Ginástica. 

Shape. 
- FERNANDES, José Luis. Futebol: da "escolinha" de futebol ao futebol profissional. E.P.U. 
- FERREIRA, Ricardo Lucena. Futsal e a iniciação. Sprint. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FREIRE, J.B. Educação de corpo inteiro. Scipione. 
- FREIRE, J.B.  Pedagogia do futebol. Autores Associados. 
- GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: Bebês, Crianças, Adolescentes e Adultos. Phorte. 
- GIL, F; ESCUDEIRO, I. Manual básico de atletismo.  Real Federación Española de Atletismo. 
- HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos pedagógicos sobre o ensino da educação física. Unijiu. 
- KOLYNIAK FILHO, C. Educação Física: uma (nova) introdução. Educ.  
- KUNZ, Elenor (org). Didática da Educação Física 2. Unijui. 
- KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Unijui.  
- MAGILL, R. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Edgard Blucher. 
- MARCELLINO, Nelson (org). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MARCELINO, N.C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- MATTHIESEN, S.Q. Atletismo se aprende na escola. Fontoura. 
- MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 
- NOVAES, G.S.; NOVAES, J.S. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física.  Sprint. 
- PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. Unijui. 
- REGRAS OFICIAIS DE FUTEBOL. Sprint, 2008 e 2009. 
- ROSE JUNIOR, Dante. Modalidades Esportivas Coletivas. Guanabara Koogan. 
- SANTANA, Wilton Carlos de. Futsal: apontamentos pedagógicos na iniciação e na especialização. Autores Associados. 
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- SANTINI, Joarez. Voleibol Escolar: da iniciação ao treinamento. Ulbra. 
- STIGGER, M.P. Educação Física, Esporte e Diversidade. Autores Associados. 
- TANI, G.; MANOEL, E.J.; KOKUBUN, E.; PROENÇA, J.E. Educação Física escolar; Fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. 

Edusp/ EPU. 
- TANK, P.W. Atlas de Anatomia Humana. Artmed. 
- TEIXEIRA, Hudson Ventura. Educação física e desportos: técnicas, táticas, regras e penalidades.  Saraiva. 
- TENROLLER, Carlos Alberto.   Brincando e treinando goleiros: futebol de campo, handebol e futsal. Nova Prova. 
- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação física numa concepção sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo. 
- TORTORA, G.J. Corpo humano: fundamentos de anatomia e fisiologia. Artmed. 
- VOSER, Rogério da Cunha. Futebol: história, técnica e treino de goleiro. Edipucrs. 

 
PSICÓLOGO 
Conteúdos: - Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na 
rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do 
homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no 
Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 8) Legislação. - Psicologia: 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) 
Psicologia do desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4) As principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) 
Abordagens psicoterápicas. 6) O processo psicodiagnóstico. 7) Psicologia do Trabalho. 8) Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas 
relações com a infância e a adolescência. 9) Epistemologia e Psicologia genéticas. 10) Psicologia Social. 11) Psicologia do Envelhecimento. 
12) O papel dos recursos humanos nas organizações 13) Políticas Públicas de Saúde Mental. 14) Referências técnicas para atuação de 
psicólogas(os). 
Referências Bibliográficas:  
- Código de Ética Profissional.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica (nº 34): Saúde Mental.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5). Artmed.   
- BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Artmed.  
- CALLIGARIS, C. Cartas a um jovem terapeuta. Elsevier.   
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) em Políticas Públicas de Álcool e Outras 

Drogas. CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) em Políticas Públicas de Esporte. CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) na Atenção Básica à Saúde. CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) na Educação Básica. CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) na Rede de Proteção às Crianças e 

Adolescentes em Situação de Violência Sexual. CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial. 

CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) no Centro de Referência Especializado da 

Assistência Social - CREAS. CFP.  
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) nos Serviços Hospitalares do SUS. CFP.  

 
- CORDIOLI, ARISTIDES. V. Psicoterapias. Artmed.  
- CUNHA, J.A. Psicodiagnóstico - V. Artmed.  
- DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez.  
- DOENÇAS RELACIONADAS AO TRABALHO – Manual de Procedimentos para os Serviços de Saúde – Publicação do Ministério da Saúde, 

Secretaria de Políticas de Saúde. Organizado por Elizabeth Costa Dias. (Site do Ministério da Saúde).  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
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- FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.   
- FOUCAULT, M. Doença Mental e Psicologia. Biblioteca Tempo Universitário. Tempo Brasileiro.  
- FRANÇA, ANA CRISTINA LIMONGI. Prática de Recursos Humanos - PRH: conceitos, ferramentas e procedimentos. Editora Atlas. 
- FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard.  
- GUARESCHI, P.A.   Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.   
- LANCMAN, S. e SZNELWAR, L. I. Christophe Dejours – Da Psicopatologia à Psicodinâmica do Trabalho. Paralelo.  
- MONTOYA, Adrian Oscar Dongo (Org.); MORAIS-SHIMIZU, Alessandra de (Org.); MARÇAL, Vicente Eduardo Ribeiro (Org.); MOURA, 

Josana Ferreira Bassi. Jean Piaget no século XXI Escritos de Epistemologia e Psicologia genéticas. Cultura Acadêmica, v. 1. Disponível 
em: http://www.marilia.unesp.br/Home/Publicacoes/jean_piaget.pdf.  

- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas:  experiências em saúde pública. CRP.  
- PATTO, M.H.S. Introdução à Psicologia Escolar. Casa do Psicólogo. 
- RESOLUÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA: 01/1999; 18/2002; 03/2007; 07/2016; 01/2018; 09/2018; 11/2018; 06/2019. 
- SPINK ,Mary Jane P. Psicologia Social e Saúde. Práticas, Saberes e Sentidos. Vozes.  
- STREY, Marlene Neves et al. Psicologia Social Contemporânea. Vozes.  
- SUKIENNIK, P.B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. Mercado Aberto.  
- VIANA, M.N.; FRANCISCHINI, R. Psicologia Escolar: que fazer é esse? CFP. 
- ZIMERMAN, D.E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 

 
ODONTÓLOGO 
Conteúdos - Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na 
rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde bucal; Direitos dos usuários da saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 6) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 8) Legislação. Odontologia: 1) Biossegurança em Odontologia. 
2) Controle de infecção. 3) Odontologia Social e Preventiva. 4) Odontologia em Saúde Coletiva. 5) Anatomia bucal e dentária. 6) 
Patologias e semiologia da cavidade oral. 7) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 8) Cariologia. 9) Dentística 
Restauradora. 10) Endodontia. 11) Periodontia. 12) Odontopediatria. 13) Odontogeriatria. 14) Exodontia. 15) Disfunção Têmporo-
Mandibular e Dor-Orofacial. 16) Prótese Dentária. 17) Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 18) Radiologia Odontológica e 
Imaginologia. 19) Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 20) Clínica Integral. 21) Exame do paciente. 22) 
Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. 23) Psicologia na Odontologia. 24) Odontologia Legal e Bioética.  
Referências Bibliográficas:  
- Código de Ética Profissional.  
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados.  

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. A Política Nacional de Saúde Bucal: Registro de uma conquista histórica. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. A Saúde Bucal no Sistema Único de Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Brasil Sorridente - Cartilha Brasil Sorridente. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Política Nacional da Saúde Bucal. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de fluoretos no Brasil. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de saúde bucal na doença falciforme. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde Bucal - Caderno de Atenção Básica nº17. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Serviços Odontológicos - prevenção e controle de riscos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. SIAB – Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica. Brasília. 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 

http://www.marilia.unesp.br/Home/Publicacoes/jean_piaget.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
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- BRASIL. Portaria nº 673, de 3 de junho de 2003. Aprova e revê o incentivo financeiro às Ações de Saúde Bucal, no âmbito do Programa 
de Saúde da Família, parte integrante do Piso de Atenção Básica - PAB. 

- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS). 
 

- ANTUNES, J.L.F.; PERES, M.A.; CRIVELLO Junior, O. Epidemiologia da saúde bucal - Fundamentos de Odontologia. Guanabara Koogan.  
- ANUSAVICE, K.J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BRUNETI, R.F.; MONTENEGRO, F.L.B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- CHAVES S.C.; BARROS S.G.; CRUZ D.N.; FIGUEIREDO A.C.; MOURA B.L.; CANGUSSU M.C. Política Nacional de Saúde Bucal: Fatores 

Associados à Integralidade do Cuidado. Rev. Saúde Pública, 2010; in press.   
- COELHO-DE-SOUZA, F.H. Fundamentos de clínica integral em odontologia. Santos. 
- CONCEIÇÃO, E.N. e colaboradores. Dentística, saúde e estética. Artmed. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J.A.P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da saúde. Santos. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- LINDHE, J. Tratado de peridontia clínica e implantologia oral. Guanabara Koogan. 
- NEVILLE, B.W.; DAMM, D.D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan. 
- REGUESI, J.A SCIUBA, J.J. Patologia bucal. Correlações clínicopatológicas. Gunaabara Koogan. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados EDUFRN. UFRN. 
- PINKHAM, J.R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
- KRAMER, P.F, FELDENS, C.A, ROMANO, A.R. Promoção de saúde bucal na odontopediatria. Artes Médicas.   
- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- RAMOS, D.L.P.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de odontologia: bioética e ética profissional. Guanabara Koogan. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes Médicas.SEGER, L. 

et cols. Psicologia e Odontologia Uma abordagem integradora.  Santos.  
- SILVA, R.H.A. e colaboradores. Orientação profissional para o cirurgião-dentista: ética e legislação. Santos. 
- SILVEIRA, J.O.L. Exodontia. Médica Missau. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conteúdos: 1) Noções de anatomia e fisiologia humana. 2) Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, 
eliminações, medidas de higiene e conforto, verificação de sinais vitais, aplicação de calor e frio, e outras relacionadas à enfermagem. 3) 
Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia, epidemiologia e doenças de notificação compulsória. 4) Educação, prevenção e 
controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 5) Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. 6) 
Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. 7) Assistência e 
procedimentos de enfermagem em exames. 8) Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. 9) Assistência de 
enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como em clínica cirúrgica, urgência e 
emergência e ao paciente crítico. 10) Procedimentos em clínica cirúrgica. 11) Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e 
administração de medicação e soluções, bem como suas características e seus efeitos. 12) Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
13) Imunizações. 14) Políticas Nacionais de Saúde. 15) Sistema Único de Saúde. 16) Estratégias e ações de educação e promoção da 
Saúde. 17) Vigilância e prioridades em saúde.18) Humanização da Assistência à Saúde. 19) Ações e programas de saúde. 20) Noções de 
vigilância epidemiológica. 21) Doenças de notificação compulsória. 22) Políticas públicas e Pacto pela Vida. 23) Atenção Básica - Saúde da 
Família. 24) Doenças sexualmente transmissíveis. 25) Saúde da família. 26) Atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem e idoso. 27) Ética profissional. 28) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Programa de Saúde da Família – Partes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos para 

Vacinação. 2014. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Domiciliar - Volumes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto para o Desenvolvimento da Saúde. Manual de Enfermagem – Programa de Saúde da Família. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família - Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 39).  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas e 

parasitárias: guia de bolso. 8. ed. rev. 2010.  
- Código de Ética Profissional.  

 
- ALVES, Claudia Regina Lindgren.  Saúde da família: cuidando de crianças e adolescentes. COOPMED. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- COHN, Amélia. Org. Saúde da família e SUS: convergências e dissonâncias. Azougue.  
- COSTA, Elisa Maria Amorim.  Saúde da família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 
- GIOVANELLA, Lígia. Org. et al. Políticas e sistema de saúde no Brasil. FIOCRUZ.  
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L.C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- PERRY , Anne G., POTTER, Patricia A. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem. Elsevier.  
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac.  
- Redes de atenção à saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas de ações e serviços de saúde. IDISA  
- RODRIGUES, EAC & RICHTMANN, R. IRAS: Infecção Relacionada à Assistência à Saúde-Orientações Práticas. Sarvier.  
- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed.  
- TAYLOR, Carol.   Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.    Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem.   Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. Sagra-DC Luzzatto Editores. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z
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ANEXO III - REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2023 - MUNICÍPIO DE TREVISO 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ______________________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: __________________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: __________________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 
positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(_) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
(_) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
(_) ATENDIMENTO ESPECIAL - Candidata lactante - Sala para amamentação 

 
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________ 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.  
 
 
Data: ____/____/____ 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO - ISENÇÃO 
 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2023 - MUNICÍPIO DE TREVISO 
 

Nome do candidato: _________________________________________________________ 
 
Cargo: ____________________________________________________________________ 
 
Nº Inscrição: ______________________ 
 

Eu, _________________________________________________, venho requerer isenção de pagamento 
de taxa de inscrição no Processo Seletivo Público Edital nº 001/2023, do Município de Treviso, nos termos da Lei 
Estadual nº 10.567/1997 e alterações do Estado de Santa Catarina, para isso apresento os seguintes 
documentos digitalizados e legíveis: cópia legível de documento de identidade, este requerimento preenchido e 
assinado pelo candidato e comprovante digitalizado e legível, conforme segue: 

 
MARCAR ABAIXO O TIPO DE ISENÇÃO QUE DESEJA SOLICITAR: 

 
 
(_) Doador de Sangue: Para isto, apresento comprovante de pelo menos três doações de sangue nos últimos 12 

meses anteriores a data de publicação deste Edital, através do envio de documento legível, expedido pela 

entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou Município. 

 
(_) Doador de Medula Óssea: Para isto, apresento Cartão de Doador Voluntário de Medula Óssea, cadastrado no 

Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME), e comprovada, no mínimo, uma doação. 

 

(_) Doador de Leite Humano: Para isto, apresento comprovante de pelo menos uma doação mensal, pelo período 

mínimo de 4 meses anteriores a data de publicação deste Edital. 

 
 
 
Data: ____/____/____ 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (1) 
Data - 2023 Evento 

26/04 Publicação do Edital 

27/04 a 11/05 Período de inscrições, envio de documentos para Pessoas com Deficiência/Atendimento Especial  

27 a 02/05 Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e envio da documentação 

02/05 Último dia para envio da documentação comprobatória de doador 

05/05 Divulgação do resultado do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

08 e 09/05 Período para interposição de recursos dos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

10/05 Divulgação do resultado dos recursos 

15/05 Último dia para pagamento da inscrição 

23/05 Divulgação da homologação das inscrições e local da Prova Objetiva 

24 e 25/05 Período para interposição de recursos das inscrições 

30/05 Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

04/06 Prova Objetiva  

05/06 Divulgação do Gabarito Preliminar 

06 e 07/06 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 

16/06 Divulgação do Gabarito Oficial, Resultado da Prova Objetiva e Classificação Final Preliminar 

19 e 20/06 Período para interposição de recursos do Resultado da Prova Objetiva e Classificação Final Preliminar 

Até 27/06 Divulgação do Resultado dos Recursos e Homologação Final  
 (1) Este cronograma tem caráter orientador, podendo sofrer alteração em função da necessidade de ajustes operacionais, a 
critério do Município de Treviso em acordo com a Concursos SS1. 
 

 


